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Resolução n" 08/CME-2017 

Dispõe sobre o Atendimento 
Oomlclllar Excepcional para os 
alunos do Ensino Fundamental, 
ponadores de afecções, na Rede 
Municipal de Ensino de Porto Velho. 

O Cons.etlo Mumc,pal de Educação de Porto Velho, com fundamento no art. 205 da 
Constrtu1ção Federal 1988. Decreto-lei 1.044169 de 21 de outubro de 1969 nos Art 11. 
inciso Ili da Let de Diretnzes e Bases ca Educação Naconat e no art 92, da Lei nº 9 394 
de 20 dezembro de 1996 e Parecer Nº 6 CNE/CEB/1 !:98. 

CONSIDERANDO 

a) o direrto a educação: 

b) a 1mposst>1hdade de observância dos limites rmmmos de frequênoa à escola em 

função de ccodçõee desfavoráveis de sauoe. 

e) a admissibilidade de adoção de re,;11me excepcooaí ao atendinento ao educando 

RESOLVE. 

Art 1•. Os alunos portadores de afecçóes ccnpêratas ou adqLiridas, traumatismo ou 

outras infecções morbidas, deterrmnados dtsturbios agudos ou aqud'zados que venham 

causar incapacidade fistca reretiva, incompatível com a frequência regular as atividades 

e,;eolares. 
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Art 2°. O Atendimento Excecconaí Domiciliar para os alunos portadores de afecções, se 

define pel;i ci15pens3 da en91b1hdade de presença Iisea na$ aula;, sendo subst1tuld3 por 

um Pli:mo do Estudos definido pelos professores da turma ou de cada disc:ipli11a, 00111 o 

objetivo de dar contmuldade ao processo de aprendizagem 

Art. 3°. Para a apticaçao do Atendmento Excepcicnal oormcaer para os alunos 
portadores de afecções deve-se considerar as segumtes coonções 

1 - mcapacidade fi$ica relativa desde que se comprove a cormervaçao das condições 

cognitives e emoaonai11 para o prossegumiento da atividade escolar 

li - ocorrência rsciece ou esporedca ueveramente especscscas por meio de atestado 

médieo e/ ou Laudo Médico encaminhado a unecae da Unidade Escolar. 

Art. 4°. Em casos excepctonais devidamente comprovados mediante atestado e /ou laudo 

médico, poderá ser aumentado o perlodo de afastamento 

Art. 5°. A solicrtaçào da aplicação do At�ndtmento Dom1c1!1ar deve ser requerido pelo (a) 

11luno{11), se maior de 10 11nos, ou pelo responsável, se menor, â creçac da Unkíede 

Esoolar, devendo o requermento estar dev1�amente acompanhado pelo atestado medlCO 

e/ou laudo médico com especificação da Classlficaçao mtenaconar de Doenças e 
Proi>lemas Relaoonados à Saúde - CID 

Paragrafa único: No atestado mMir.o, rievera:11 coester o reriodo de míc,o e do térmtno do 

impedimento, oondo assegurado ao aluno o dircrto a rcalizoç.'!o das avaliações parc,e1s e 

exames finais quando houver 
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Art se. Os professores do(a) aluno(a) elaborarão un Plano de Estudos Dcmceer com 

anuência e aconyianhamento da equipe pedagógica. 

§ 1• N<1 elaboraçao do Plano de Estudos Don11ciliar a escola deverá adequar o ritmo de 

cumprmento dos ccmponentes curriculares da base cumcular a efetiva capacidade do[a) 
aluno (a) 

§ 2° O Plano de Estudos Dom1c1har deverá considerar o clenejamentc dcs professores "' 

oorlar eom a parcena destes 

§ Y O Plano de Estudos Domiciliar dev .. rd conter os coerteudos e as atividades a serem 

desenvolvidas pelo(a) aluno{a). bem como cronograma de exercicos de ventcaçãc da 

aprendizagem 

§ 4° O Plano de Estudos poncerar poderá usufruir de ambientes vntuars mediante 

habilidade do (a) aluno {a) e dispcnjbhdade de recursos tecnolóçícos 

§ s• O Plano de Estvdo Domiciliar deverá observar a tipificaç�o da a:eçç.\o tomando os 

cuidados necessários durante o atendirrento para prevençao da saude, tanto do 

crcesecoer quamo do aluno. 

§ fJ> A M<1ntened0fa deverá prover meses para o deslocamento do prctesscrrtécncc 

oedagógiro para aplcação do Plano de estudos domicilia· 
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Art. 7°. A direção deverá mcumbir um professorflécnico pedagóg,co da escola para 
reatear o a:NXmpanhamento do Plano de Atendimento Domiciliar ao aluno (a) requerente. 

Paragrafo único: se a escola nao tiver um profiss,onat drspcruver para a reanzação dos 

estudos cormceares, caberá a Secretaria Mumcipal de Educação drsponibrhzar 
profissionais a fim de prover o devido atendimento. 

Art. 8". Compete ao profissional que realizará a aplicação do Plano de Ater'ldnner-.o 
Domidliar 

J - promover a apltcaçào do Plano de Estudui, Dun .c1h<1r, d1soornbtlizando meios para 
ecmato com o (a) aluno {a): 

li - acx:mpanhar o processo de ap:endizagem do{a} aluno(a): 

IU - elaborar relatóoo das atr.idades ceserwolvidas pelo(a) at1J1o(a) e encamtrtlar para 

equ:pe pedagógtca esccter para os devidos procedinentos. 

Art. 9". É responsabilidade do(a) alune (a), se rncior, ou do seu responsável, se menor, 

manter ccntato com o profissional parél o cumprirn1:mto e enl,ega dots etívcedes contid,n, 

no 1-'lano de Estudos ocrmcueres estabelecldas no Heqrme Especial de Atendimento 

Domiciliar 

Art. 10 A escola farâ constar dos assentamentos escolares do(a) aluno(a) os dados 

necessános para adequada idenlrficação dos procedimen:os adotados. inclus,ve das 

ava�ações. 
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Art 11 O Pro;eto Político Pedagôg1C(J e Regimento Escolar deverao prever o Ateochmento 

Especial Domiciliar para esias srtuações 

Art. 12 Essa Resoluçao entrará em vigor na data de sua homologaçao. 

Porto Velho. 21 de novembro de 2017. 
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